
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nll 1.597 

De 14 de outubro de 1967 

Cria t~.XI'I. para a Guarda Noturna.. 

Artigo 12 - Fica crieda,oma taxa anu~l pera ser 
lançada. e arreoa.dada a partir do exercicio de 1.968, destinada 
ao •serviço de Gue.rda Noturna, na séde do Munidpio. 

Artigo 21! - A taxa. anu!).l de que trR ta o artigo 
anterior,seré. oalcul!lde. na. seguinte fo:nna: 

Para os prédios residenciais 3" ( tr&s por cento) s&bre o va.l&r de wn mês do 
sala:rio minimo vigente no Munio:!pio de Ararequ.l! 
r!l; e 

Pe.re. os prédios comerciais e industrie.is 
4% (quatro por cento) s&bre o va.l&r de wn m&s -
do salário mÍnimo vig&nte no Munidpio de Arar,a 
quara. 

Pe.rágrafo Úniço - Qu!'lndo, o serviço de Gur1.rda No 
turna f&r feito pela F&rçe. Publica, ser~. denominado "P'} trulh.l! -
mento Noturno" e qua.ndo realizado por civis, conservara o nome 
de "Guarda. Noturna•. 

Artigo J' - As va.nt11gens e.uferidas pelo pessoal 
da G.!:B:r'da Noturna, serao extensi VRS e.o pessoal do Serviço de Ex 
tinçao de Inc&ndio e Salvpmento. 

Artigo 41 - Esta. lei en~ará em vig&;- na deta -
de sua publiC!'tÇao,revoge.das as disposiçoes em contre.rio. 

e.d/ ·-


